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RESOLUÇÃO Ad. Referendum Nº 003, de 04 de fevereiro de 2025. 

 

 Aprova solicitação por Ad Referendum do CMS referente a Solicitação de aprovação por Ad Referendum do  

CMS referente ao recurso da Resolução n°1697/2024 – SESA. 

 

         O Presidente do Conselho Municipal de Saúde, no uso de suas competências regimentais e atribuições 

legais conferidas pelas Leis Nacionais nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, n. o 8.142, de 28 de dezembro 

de 1990, Lei Municipal 1.642 de 06 de maio de 1991, e alterações posteriores, atendendo ao princípio da 

participação e do controle social, 

      RESOLVE:  

         Art. 1º - APROVAR, Ad Referendum a referente a solicitação referente ao recurso da Resolução  

n°1697/2024 – SESA, Resolução SESA no 1697/2024, que habilita o município  a pleitear adesão aos recursos 

financeiros para aquisição de equipamentos e materiais permanentes, para consolidação e expansão da Rede 

de Atenção à Saúde no âmbito do SUS, visando aquisição de equipamentos e materiais permanentes, 

destinado aos locais conforme descritos em termo de referência e descritos em tabela abaixo, para o 

exercício de 2025, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para a Secretaria Municipal de Saúde no 

uso de suas competências regimentais e atribuições legais conforme Lei Municipal 1.642 de 06 de maio de 

1991. 
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         Art.2° Considerando que com base nos objetivos de fortalecer a Atenção Primária à Saúde em seu papel 

de ordenadora dos demais níveis de atenção do sistema, deve-se qualificar o acesso e a capacidade resolutiva 

dos sistemas municipais de saúde, além de articular e consolidar as Redes de Atenção à Saúde com a 

finalidade de dar respostas às expectativas e necessidades da população na promoção e cuidado à saúde, 

estruturam-se os componentes do Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde, entre esses 

componentes destacam-se os investimentos em infraestrutura de serviços por meio do repasse de recursos 

aos municípios, e, distribuição de equipamentos, que ampliem acesso e resolutividade da atenção à saúde. 

 

 

 

      Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Toledo, 04 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

JAIRO MARCOS ZSCHORNACK 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
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